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RELATÓRIO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

Cuida-se de apelação interposta contra a sentença proferida pelo Juízo da 9ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Pará, que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado por Gilvan Moreira Lima contra ato do Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA/PA, denegou a ordem, que objetivava a declaração de nulidade do Termo de Embargo/Interdição nº 615.539-C, lavrado sob a alegação de desmatamento de vegetação nativa sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente.
Em suas razões recursais, Gilvan Moreira Lima sustenta, em resumo, que o direito líquido e certo “se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado, neste caso, no momento da impetração do presente remédio mandamental” (fl. 101), sendo desnecessária dilação probatória. Acrescenta que a área desmatada obedece plenamente às determinações legais ou regulamentares, de modo que, se a autorização para desmatamento fosse requerida, certamente seria concedida pelo órgão ambiental. Afirma que, antes do ato administrativo impugnado, havia protocolizado a documentação referente ao Cadastro Ambiental Rural (CAR/PA nº 70826), em especial para a formalização da Reserva Legal, motivo pelo qual o referido embargo é arbitrário e ilegal, estando em desacordo com os arts. 15 e 15-B do Decreto nº 6.514/2008 e com o art. 14, § 2º da Lei nº 12.651/2012. Alega, ainda, que foi privado do uso e da disposição dos seus bens sem o devido processo legal, comprometendo o sustento de sua família. Requer, assim, o provimento do recurso com a reforma da sentença e a concessão da ordem pleiteada.
Com as contrarrazões de fls. 124/144, subiram os autos a este egrégio Tribunal, manifestando-se a douta Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do recurso (fls. 156/159).
Este é o relatório.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

As razões recursais apresentadas pelo recorrente não abalaram os fundamentos da sentença monocrática, que, com acerto, analisou a espécie dos autos nestas letras:
“(...).
Nos termos do art. 1º da Lei 12.016/2009, o mandado de segurança é cabível para amparar direito líquido e certo.

No caso em apreço, conforme bem mencionado pelo MPF, a análise da tese sustentada pela impetrante de que a vegetação nativa existente na área embargada já havia sido desmatada há anos exige uma maior produção de provas, sobretudo de exame técnico pericial.

Trata-se, portanto, de matéria que demanda dilação probatória, fase não admitida no rito do mandado de segurança, revelando, in casu, a inadequação da via eleita.

A esse respeito, cumpre transcrever os seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDANDO DE SEGURANÇA. RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL PARA BENEFICIAMENTO DE MADEIRA. NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS FORMULADAS PELO ÓRGÃO FISCALIZADOR. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ- CONSTITUÍDA E DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. "A concessão da ordem, em sede de Mandado de Segurança, reclama a demonstração inequívoca mediante prova pré-constituída, do direito líquido e certo invocado" (RMS 24.988/PI, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 18 de fevereiro de 2009). 2. No caso sub examinem, como bem assinalado pelo Parquet, a recorrente não cumpriu todas as exigências constantes da Notificação da Secretaria do Meio Ambiente do Estado do Pará n. 528/DIPI/CODAP/DMA/2008 (fl. 103), porquanto furtou-se a apresentar o relatório de automonitoramento que incluísse as análises de emissões atmosféricas da caldeira e do incinerador, demonstrando a quantidade partículas de CO e NO2 emitidas (fls. 30-37 e 104-109), bem como o atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros (fl. 64) foi considerado imprestável, já que expedido em data posterior à notificação do indeferimento da renovação da licença. Acrescente-se, ainda, que o abaixoassinado dos moradores da região onde se situa a empresa impetrante não se coaduna com os demais documentos acostados aos autos, quais sejam: o laudo sociológico (fls. 110-111) e o laudo pericial do Instituto de Criminalística Renato Chaves (fls. 65-67), que evidenciam a poluição do meio ambiente causada pela atividade da recorrente. Logo, o impetrante não demonstrou, através de prova pré-constituída, o direito líquido certo à renovação da licença ambiental. 3. Recurso ordinário não provido. (STJ, ROMS 200901349722, Rel. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/09/2009)
ADMINISTRATIVO, AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). CRIADOR AMADORISTA DE PASSERIFORMES REGISTRADO. APREENSÃO DE PÁSSAROS E APLICAÇÃO DE MULTA. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO, POR FALTA DE PROVA PRÉ- CONSTITUÍDA. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O mandado de segurança exige a apresentação de prova pré-constituída do fato que demonstre o direito líquido e certo invocado pelo impetrante, de modo a se evidenciar manifesta a sua violação, tendo em vista a impossibilidade de dilação probatória na ação mandamental. 2. Hipótese em que as alegações do impetrante quanto ao não cometimento das infrações que lhe foram imputadas demandaria a produção de prova relativamente à origem dos pássaros apreendidos, a qual não veio pré-constituída. 3. Sentença confirmada. 4. Apelação desprovida. (TRF1, AMS 200938000131263, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:06/06/2011 PAGINA:076)
Passo, portanto, à análise dos demais argumentos.
Pois bem. O impetrante foi autuado por “destruir 51,54 hectares de vegetação nativa na Floresta Amazônica brasileira, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente”, infração regulamentada pelo Decreto 6.514/08, art. 50, verbis:
Art. 50. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente.
A questão, destarte, não versa a respeito de reserva legal, mas de desmatamento realizado sem a devida autorização ou licença da autoridade ambiental competente. Assim, mesmo que a área desmatada esteja localizada fora da área de reserva legal, caso não haja autorização prévia para o desmatamento, correta a autuação.

Não merece prosperar, igualmente, o argumento de que o imóvel não se encontra inserido em área de especial preservação.

Sobre o tema, transcrevo o seguinte julgado do Eg. Tribunal Regional Federal da 1ª Região:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPARAÇÃO DE DANOS AO MEIO AMBIENTE. DESMATAMENTO ILEGAL NA FLORESTA AMAZÔNICA. ÁREA DE PROPRIEDADE PARTICULAR. LEGITIMIDADE ATIVA DO IBAMA. 1. O IBAMA tem legitimidade para propor ação civil pública que visa à reparação de danos ao meio ambiente, quando o desmatamento ilegal e a queima de vegetação nativa tenham atingido a floresta amazônica, embora ocorridos em imóvel rural particular. Caracterizado, no caso, o interesse federal na lide, por se tratar da maior floresta tropical do mundo, declarada patrimônio nacional pela Constituição da República, nos termos do art. 225, § 4º, sendo também objeto de especial proteção por outro preceito normativo específico (Lei 5.173/66, art. 2º), tanto mais em face de sua vulnerabilidade e da rica biodiversidade do ecossistema da região e seu peso no equilíbrio climático global. 2. A preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, é uma exigência imposta ao Poder Público e à coletividade, os quais têm o dever de defendê-lo. Assim é que, embora seja imprescindível conferir efetividade ao desenvolvimento econômico do País, este, contudo, deve ocorrer de maneira sustentável e, por isso mesmo, sem agressão antijurídica ao meio ambiente. Ressalte-se que tal política pública constitui a positivação legislativa da máxima constitucional que prevê a necessidade da preservação ambiental para as presentes e futuras gerações (CF, art. 225, caput). 3. A legitimação ativa do IBAMA, portanto, resulta da regra do inciso IV do art. 5º da Lei 7.347/85, incluído pela Lei 11.448/2007, a qual conferiu, expressamente, às autarquias, empresas públicas, fundações e sociedades de economia mista atribuição jurídica para ajuizar ação civil pública. 4. Apelação do IBAMA e remessa oficial providas para declarar a legitimidade ativa da autarquia federal, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para o seu regular prosseguimento.

(TRF1, AC 2007.39.02.000774-1 / PA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, 26/08/2011 e-DJF1 P. 159). (grifei).

Quanto à alegação de que o embargo não poderia ser realizado tendo em vista que, dias antes da autuação, inscreveu o imóvel no CAR, mais uma vez convém esclarecer que a autuação e o delito em questão não versam sobre a não formalização da área de Reserva Legal. Não se aplica ao caso, portanto, o §2º do art. 14 da Lei 12.651/2012.

Não vislumbro, também, ofensa ao princípio do devido processo legal.

O art. 72, incisos VII e IX, da Lei 9.605/98, prevê como algumas das sanções aplicáveis no intuito de punir infrações administrativas ambientais o embargo de obra ou atividade e a suspensão parcial ou total de atividades.

Além de sanção, o embargo e a interdição podem ser também aplicados como medidas preventivas, acautelatórias, com o escopo de evitar a prática de novos danos ambientais.

Ressalte-se que o direito ambiental brasileiro é regido pelo princípio da precaução, que “visa à durabilidade da sadia qualidade de vida das gerações humanas e à continuidade da natureza existente no planeta”. 
A respeito do tema, convém citar acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, in verbis:
ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA. DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL - DOF. IRREGULARIDADE. BLOQUEIO. PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO EXISTÊNCIA. SEGURANÇA CASSADA. I - Em questão ambiental, como no caso, deve-se privilegiar, sempre, o princípio da precaução, já consagrado em nosso ordenamento jurídico, inclusive com status de regra de direito internacional, ao ser incluído na Declaração do Rio, como resultado da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento - Rio/92, como determina o seu Princípio 15, nestas letras: "-Com a finalidade de proteger o meio ambiente, os Estados devem aplicar amplamente o critério da precaução, conforme suas capacidades. Quando houver perigo de dano grave ou irreversível, a falta de uma certeza absoluta não deverá ser utilizada para postergar-se a adoção de medidas eficazes para prevenir a degradação ambiental." II - O bloqueio do acesso ao Sistema de Documentos de Operação Florestal - DOF, levado a efeito pelo IBAMA, em virtude de divergências existentes entre as declarações fornecidas pela impetrante e o montante de produtos florestais por ela transportado, afigura-se, em princípio, amparado pela tutela cautelar constitucionalmente prevista no art. 225, § 1º, V e respectivo § 3º, da Constituição Federal, na linha auto-aplicável de imposição ao poder público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, para as presentes e gerações futuras (CF, art. 225, caput). III - Remessa oficial provida. Segurança cassada.

(TRF1, AMS 200739010007535, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA: 07/04/2008 PAGINA:300) (Grifei.)
Pois bem. Dispõe o Relatório de Fiscalização:
A partir do lançamento dos dados do polígono embargado no GPS Garmin Etrex Legend HCx, a equipe chegou até o local indicado, verificando-se durante o sobrevôo, que tal área encontra-se com sinais de abandono, apresentando vegetação em regeneração.

[...]

Em consulta ao Sistema SIMLAM/SEMA não foi verificada existência de Licença ou Autorização para atividades para a Fazenda Maria José evidenciando a irregularidade na prática de desmatamento realizado na mesma.

[...]

Consequentemente foi efetuado novo embargo de qualquer atividade na área desmatada em questão mediante Termo de Embargo nº 615539-C, em substituição ao TEI nº 357492-C cuja autoria é desconhecida, sendo tal medida necessária para impedir a continuidade do dano ambiental, prevenir a ocorrência de novas infrações, resguardar a recuperação ambiental através da regeneração do meio ambiente afetado e garantir o resultado prático do processo administrativo, como previsto nos Artigos 101 e 108 do Decreto Federal nº 6.514/2008.
Havendo fortes indícios de que o impetrante tenha, de fato, praticado o ilícito ambiental, resta demonstrada a legalidade do embargo preventivo aplicado à época da autuação. A lavratura do auto de infração e o embargo das atividades, deste modo, são consequências da prática do delito ambiental.

Ressalte-se que consta do próprio Termo de Embargo: fica embargada toda e qualquer atividade na área desmatada de 51,54 hectares com coordenadas de referência de lat. 04°01’30,5”S e long. 51°12’23,4”, conforme carta imagem da área delimitada pelas coordenadas geográficas dos vértices em anexo, em virtude da prática de infração ambiental com enquadramento no art. 50 do Decreto Federal nº 6.514/2008, objetivando prevenir a ocorrência de novas infrações e propiciar a regeneração do meio ambiente degradado, conforme preconizado no art. 101 e art. 108 do mesmo decreto. (grifei).

Por fim, entendo que o embargo de apenas 5,71% da área total do imóvel não se mostra desproporcional, razão pela qual afasto também a alegação do impetrante de que ficará impossibilitado de prover seu sustento e de sua família.

Ante o exposto, denego a segurança.
 (...).”
***
Com efeito, a pretensão recursal não merece prosperar, uma vez que a sentença monocrática se encontra em perfeita sintonia com o entendimento jurisprudencial desta egrégia Corte no sentido de que, “Se a verificação do direito alegado pelo impetrante exige dilação probatória, como no caso, afigura-se incompatível a via estreita do mandado de segurança, ressalvando-se, contudo, as vias ordinárias.” (AMS 0001629-21.2008.4.01.3603 / MT, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.53 de 05/09/2013).
No caso dos autos, conforme dito acima, o apelante alegou, dentre outros argumentos, que “É ilegal e arbitrário o ato administrativo porque há anos a vegetação nativa ali existente já havia sido desmatada e a área em questão convertida para o uso alternativo do solo, a qual se encontrava, até a medida do embargo, em plena utilização” (fl. 03). Assim, a dilação probatória afigura-se essencial para aferir a veracidade de tal afirmação, não havendo que se falar em prova pré-constituída do direito invocado.
A todo modo, as demais alegações do apelante não se mostram hábeis para afastar a legalidade do ato administrativo impugnado, tendo em vista que resta incontroverso o desmatamento de vegetação nativa sem prévia autorização do órgão ambiental competente, a caracterizar o ilícito ambiental e a autorizar o embargo de toda e qualquer atividade na respectiva área, nos termos dos arts. 50, 101 e 108, do Decreto nº 6.514/2008. 
Ademais, a inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural, não equivale à imprescindível autorização para desmatar vegetação nativa, além de que o ilícito relatado não versa a respeito da formalização de Reserva Legal. Não procede, ainda, a alegada afronta ao devido processo legal, tendo em vista que a conduta administrativa está respaldada pela legislação pertinente, assim como o direito de propriedade não é absoluto.
Nessa mesma linha de entendimento, confira-se, dentre outros, o seguinte julgado:
ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. DESMATAMENTO. AUSÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. INFRAÇÃO AMBIENTAL. MULTA E EMBARGO DA ÁREA. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Configurada nos autos a ocorrência de desmatamento realizado sem o devido licenciamento ambiental, correta a penalidade imposta pelos fiscais do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), decorrente da infração ambiental. 2. O direito de propriedade não é absoluto, devendo amoldar-se à função sócio-ambiental da propriedade, que abrange, além de seu uso racional, a necessidade de preservação de meio ambiente. 3. Sentença confirmada. 4. Apelação desprovida.

(AC 0006373-05.2008.4.01.4300 / TO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA TURMA, e-DJF1 p.206 de 28/02/2012)
***

Com estas considerações, nego provimento à apelação, para manter integralmente a sentença monocrática.

Este é meu voto.
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